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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº900/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Barra do Garças – Ref. ao Processo nº358/2008 da 9ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral – Transmissão de programa por Candidato Escolhido em Convenção

Recorrente: COLIGAÇÃO “BARRA DO GARÇAS NAS MÃOS CERTAS”

Recorrido: COLIGAÇÃO “BARRA DE TODOS: SOU + BARRA”

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “BARRA DO GARÇAS NAS MÃOS CERTAS” (fls.33/37) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 9ª Zona Eleitoral (Barra do Garças), que julgou extinto sem resolução de mérito o pedido de condenação a recorrida, sob o fundamento de já ter sido proferida sentença condenatória  pelos mesmos fatos e direito.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de condenação, nos termos do artigo 45, parágrafo 1º, da Lei 9.054/97, pela COLIGAÇÃO “BARRA DO GARÇAS NAS MÃOS CERTAS” ocorreu em virtude da realização de trabalhos de reportagens pelo candidato Ronaldo Couto no Jornal da Band, transmitido ao vivo na cidade de Barra do Garças em 1º/07/2008, ou seja, após a convenção partidária.

Como meio de prova faz juntada de cópia da Informação nº 001/2008, subscrita por Marcelo Rubles de Almeida-Chefe de Cartório da 9º ZE, relatando a ocorrência do fato descrito na inicial.

A COLIGAÇÃO “BARRA DE TODOS: SOU + BARRA”, em contra-razões (43/54), argumenta a ausência de DVD e degravação da matéria jornalística, nos termos do art. 5º, § 4º, da Res. 22.624/08.

Alega, também, a ocorrência de litispendência, vez que o fato já foi apreciado pelo Judiciário (Representação Nº 311/08), com a conseqüente imposição de multa no montante de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais) à recorrente.

Sustentando que a inexistência de provas que possam nortear a quantidade de tempo e aparição do candidato, na referida reportagem, é imprescindível para o regular desenvolvimento processual, dando causa a inépcia da inicial, devendo o processo ser extinto, nos termos do artigo 267, inciso V, do Cód. de Processo Civil.

Aduz, no mérito, a incidência dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, caso não acatada suas preliminares, seja, a aparição do candidato valorado pela pena mínima.

O Douto Magistrado com base na existência de condenação anterior pela exposição irregular de candidato no Processo 311/08, na citada reportagem, acatou a preliminar extinguindo o feito sem apreciação do mérito (fls. 27).
Inconformada a recorrente assevera (RE fls. 33/37) que não há litispendência, vez que a imposição da multa, pela exibição irregular de candidato, no programa do dia 1º/07/2008 foi em relação a participação do candidato “CHOCOLATE”, ora apresentador do Programa e que neste processo estaria sendo tratada a participação do candidato RONALDO COUTO, devendo o fato ser tratado como novo ilícito.

Argumenta que a quantidade de pessoas da mesma Coligação, em um determinado evento, caracterizaria a hipótese de condenação em dobro pela reincidência, repita-se, a participação de dois ou mais candidatos em um programa televisivo daria ensejo à reincidência do fato ilícito.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

I. Da preliminar de litispendência
Nada obstante o inconformismo da recorrente, imperioso reconhecer que assiste razão ao recorrido, vez que o fato ilegal ocorreu no mesmo programa, pois os dois candidatos pareceram no mesmo programa de TV e na mesma data, não havendo que se falar em multiplicidade de atos.

Neste passo, esta Parquet entende que a retransmissão ou a aparição dos dois candidatos em outra data que o dia 1º/07/2008, como ficou demonstrado, daria ensejo à reincidência, mas a participação desses ocorreu na programação do mesmo dia, o que desconfiguraria a reincidência.

Para que se configure a litispendência é necessária a identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, que podemos ver estão presentes neste feito, vez que no pedido já apreciado (RE 311/08) se apresentam as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.
Ademais, motivado pela incidência da litispendência deve ser o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do inciso V, artigo 267, do Código de Processo Civil.

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2006. PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. LITISPENDÊNCIA AUSÊNCIA. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 7/STJ E 279/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

1. Não há litispendência em relação a representações versando sobre reportagens publicadas em dias diferentes, pois, por configurarem fatos diversos, a causa de pedir também é diferente.”(grifamos e negrejamos) (TSE, Agravo 7469 de 17/05/2007, Relator CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO).”. 

II. Da preliminar de inépcia da inicial
Vale lembrar que o fato alegado merece credibilidade, haja vista, a juntada de cópia da Informação 001/2008 (fls. 06) documento revestido de fé pública, contudo, mesmo sendo originário da própria Justiça Eleitoral, serve somente para atestar a veracidade do fato, mas não tem valor comprobatório para aferição de uma pena, que seja de supressão de horário ou para estabelecer multa, motivado pela ausência dos dados robustos para formação do convencimento do magistrado.

Sendo realmente inepta a inicial, não havendo o desenvolvimento válido do processo.

III. Do mérito
No mérito, o recurso interposto pela COLIGAÇÃO “BARRA DO GARÇAS NAS MÃOS CERTAS” não encontra lastro legal e fático para ser provido.

Não merecendo prosperar, pelos motivos já expostos em fase preliminar, ou seja, a constatação da ocorrência de litispendência e a ausência de provas capazes de formar o livre convencimento do Douto Magistrado, que tem na lei a obrigação de apoiar a sua decisão nas provas apresentadas.

Neste passo, esta Procuradoria se manifesta pela extinção do processo sem resolução de mérito, vez que a apreciação do mérito daria ensejo ao bis em idem, impondo a pena do artigo 45 da Lei 9.054/97, duas vezes para o mesmo fato.
Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO “BARRA DO GARÇAS NAS MÃOS CERTAS” mantendo a sentença intacta.

Cuiabá/MT, 30 de setembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL
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